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PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO, QUE CELEBRAM
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARlüNA E MAGALHÃES EIRELI ME.

A

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede na Rua Alfredo Bueno, n' 1235 Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF n'. 46.410.866/0001-71. neste
ato representado pela Secretária Municipal de Gabinete, Mana Emília Peçonha de Oliveira Salva,
brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP. e inscrita no CPF/MF

sob n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste município de
Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado
a empresa MAGALHAES EIRELI ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n'
17.61 1.438/0001-09, com sede na Rua São Sebastião, 835 Vila Machadinho, CEP: 19.020-640. no
município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo, neste ato representada por seu proprietário Flávio
Magalhães da Sirva, brasileiro, casado, contador, portador do RG n' 33.737.004-7 SSP/SP. e do CPF n'
217.797.318-09, residente e domiciliado na Rua Doze, n' 180, Residencial Bongiovane, CEP: 19.062-333.
no mtmicípio de Presidente Prudente , Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, pelo
presente instrumento decidem adita] o Contrato n' 139/2019, Processo Lícitatório n' 070/2019, Pregão
Presencial n' 051/2019, para continuidade na prestação de serviços técnicos de cálculos decorrentes de
execuções trabalhistas, ficando entre sijusto e aditado, o que segue:

CLÁUSULA PRI MEIRA: Fica acrescido em 25% (vinte e cinco por cento) o valor inicial do Contrato. ou
seja, RS 1.152,00 (mil cento e cinquenta e dois reais), equivalentes à execução de mais 18 (dezoito)
cálculos decorrentes de execuções trabalhistas

CLÁUSULA SEGUNDA: As despesas decorrentes deste aditamento serão suportadas pela seguinte
dotação orçamentária: 02.05.01.02.061 .0007.2007.3.3.90.39.00 Ficha 88 Tesouro próprio

CLÁUSULA TERCEIRA: Continuan} em vigor todas as demais cláusulas e condições do contrato e do
correlato processo licitatório.

E por estarem justos e contratados
juntamente com as testeillunhas abaixo.

assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma

Jaguariúna, 28 de maio de 2020

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUAR]ÚNA
Mana Emília Peçonha de Oliveira Salva

Flávio Magalhães da Silva
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jaguariúna
CONTRATADA: Magalhães EIRELI ME
I' ADITAMENTO DO CONTRATO N'(DE ORIGEM): 139/2019
OBJETO: Continuidade na prestação de serviços técnicos de cálculos decorrentes de execuções
tra banhistas .

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiülcados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará suljeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletr6nico, con6otme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução
n' 01/201 1 do TCESP:

c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo

d) Qualquer alteração de endereço residencial ou eletrõnico ou telefones de contato deverá ser
comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Civil

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber

GESTORDOORGAO/ENTIDADE:
Nome: Fabiano Augusto Rodrigues Urbano
Cargo: Secretário de Ne.sócios Juríd idos
RG n' 1 8.61 7.40 1 SSP/SP
CPF n' 220.250.098-79
Data de Nascimento: 29/0 1/1 979
Endereço: Rua Aristides Lobo, n' 880 Cidade Universitária
E-mail institucional: jurid ico@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal: urbano.fabiano@hotmail.com
Telefone(s): ( 19) 3867-9791

Jaguariúna, 28 de maio de 2020

Campinas.

/
Assinatura
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Responsáveis que.assinaram o ajuste

PeloCONTliATANTE:
Nome: Mana Emília Peçonha de Oliveira Silva
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 1 20.339.598-1 3
Data de Nascimento: 1 4/05/1 966

Endereço: Rua Custódio, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 13.912-464, Jaguariúna
E-mail institucional: secretariamariaemilianene@jaguariuna.sp.gov.br
E-mail pessoal: mariaemilianene(@gmail.com
Telefone(s): ( 19) 3867-9724

SP

Assinatura

PelaCONTRATADA:
Nome: Flávio Magalhães da Sirva
Cargo: Contador
CPF: 217.797.3 1 8-09 RG: 33.737.004-7 SSP/SP
Data de nascimento: 1 8/07/1995

Endereço residencial completo: Rua doze, 1 80, Residencial Bongiovane
município de Presidente Prudente, Estado de São Paulo
E-mail institucional: flavio(8maaalhaescraneeil'o.com.br

E-mai l pessoal: flavio@magalhíliz<jlrangeiro.com.bi
Telefone: 1 8-3903-8203 / 1.8z98 1 54-4843

CEP 1 9.062-333 110
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